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RESUMO: O artigo trata da prodllção dos textos do Direito do Comércio 

Mundial, tendo por marco de análise o processo de glohalização 

ccolJilmica e por exemplo a propriedade intelectetal. 

ABSTRACT: The article treats o[ the prodetetion o[ Lhe texts o[ t/1C RighL 

o[ thc Worlcl Ti'aclc, tCllcls for analysis marh the process o[ economical 

giohalizaLion and Ior instanec the intellcetltal propcrty. 

ZUSAMMENFASSUNG: Die Ahhandlll11g hehandelt die HersLellell1g 

I'on Textcn des Wclthandelsrechts lInd nimmt ais Gnl11dlagc den 

wirLseha[tliehen Glohalisienmgsprozess emd ais Beispiel elas inteilehLuelle 

Eigcntum. 

PALAVRAS-CHAVE: Direito elo Comércio MlLndiai. Propriedade 

Intelectual. Organização Mll11dial do Comércio. 

KEY-WORDS: Right of the Worlcl Tracle. Intellcctual ProperLy. World 

Organizalion o[ the Trade. 

SCHLÜSSELWORTER: Welthandelsrecht. intellektuelles 

Eigentum. Welthandelsorganisation. 

1. Introdução 

o assunto abordado neste artigo l é o contexto de produção das 

normas jurídicas para o comércio, tendo por marco a fase atual do processo 

de mundialização do Direito, centrando-se na propriedade intelectual. O 

1 Vcrs~'\o ~llU'l.liz'le1<.l ela publicac.;,lD anLcrior' "Processo de mundializac.;ão e produç,lo elas normas jurícliczl.s p<.lra o 
comércio: o caso da propriedade industrial" (1998). 



momento caracteriza-se pelas 

sistema normativo 

'-"".tll.Clll'UU no rato de que uma 

do seu tradicional centro de 

e passa para o âmbito das internacionais. O 

é um ramo que ilustra bem este 

constitutivo do 

Comércio COMC)2 as normas devem ser integradas nos sistemas 

jurídicos nacionais, elaboradas como preceitos mínimos e 

Assim dar mais um passo na harmonização normas para o 

comércio necessárias à mundialização ou globalização . 

2.0Me 

• 

• 

de vista econômico-comercial e institucional, o processo ele 

UU•.l"Hc<nLC<'>c"lV tem uma lígação 

está ligado como por um ao 

1947. De 

que para tratar 

GArT o seu 

2.1- Antecedente 

de 

o 

comércio 

e não 

lLLlu".au ele por meio 

elas cotas de importação todos para assegurar 

princípio fundamental do sistema que é o de livre 

comércio. 

WIa 

-+ MAKGAS MARliN, direrenca estrutura! entre e OMC \'tr BARRAL. p.370. 



oA iniciativa constituição do GATf de 
Econômico Social da Organização Nações Unidas 

convocou a Internacional sobre Comércio e Emprego, 

no ano em J-Iavana. Época em que imperavam as idéias de 

KEYNES. Durante a convenção se elaborou uma carta para promover 

de uma organização internacional de 

entrar em As causas do fracasso se sítuaram entre duas uallLO;:'. 

das dos norte-americanos com os soviéticos, na 

e a decisão do Senado dos Estados Unidos negar 

carta, por considerar que a nova não era suficientemente 

elo livre \..cV1W_l~.lV 

Entretanto, dos preparatórios da Convenção, resultaram as 

GATT, com caráter de foro permanente e tendo por 

o comércio. Entre os principais acordos 

os 

alfandegárias no que se 

para todos os seus membros os comuns, zonas ele 

livre comércio casos ele aprovados por dois terços dos seus 

as de comércio desleal do tipo , os 

ele mercado. 

negociou-se no GATT, a redução elos impostos e 

outras barreiras 

sistemas de 

quantitativas, os 

1'.344 

acordos DlC"CFC:JC:i';' cnt!'c países c emre rXl.Í5cs 

rOl"rn8. de geral~1cnLe ela ;;dminislração púb:ica p::U-i:l as 
[ml;lias, ou in;;U:uiçôcs sem ~ll11 lucrativo, destinadas romentar 3tivicb.dcs 
irnpulsi'Jf'.:::.r o econômico, l1UTlter {) n:vel d8 dema!lda 
de 

que não a 



I 

o documento do GATT reflete os princípios neoliberais, 'ULLUC\'-'Cl 

segundo os quais o comércio sem travas é essencial para obter o pleno 

recursos mundiais, a elevação do nível de vida, a 

obtenção do máximo emprego, o aumento de ingressos9 reais, o crescimento 
da prodUÇão mundial os de produtos'8, 

em detrimento 

que o seu 

pelos 

por diferentes 

parte dos países menos 

, 

a CHL'Ua\~L<V 

dos 

• chamadas de Rodadas, oito no 

tal, significando a quase 

, em 1986, chegou a um acordo , Gnal para a do comércio de mercadorias e de serviços 

com a criação da OMe. Entre os anexos setoriais desse Acordo figura o que 

It trata cIos Direitos de Propriedade Intelectual relacionados ao 

subdesenvolvidos, 

fundamental tem 

H-UíL,6L\.H."" que 

na 

o livre comércio favorece 

necessário lembrar 

reiteradamente 

acesso por 

dela havendo participado a maioria 

como 

desenvolvidos ll, 

totalidade 

f 

I 
~ 

Comércio (ADPTC), que as 

o 

na 
novas áreas, 

9 

l2 TUGORES QUES, 1996, 

cerca de oito anos, 

o processo, uma vez que tratava de seguir 

comércio ao mesmo tempo em que abarcava 

normas esparsas e se explicitavam muitas 

e procedimentos, para o 

normativo no âmbito das relações comerciais 

dev:das a uma cmpresC., em ll"OGl dJ 
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2.2- Exclusão da cláusula social 

A expressão ,,\uvUI.LLU social foi usada a fase de ne!gOC:la{;oe:s da 

OMC, na Rodada do GATT, para ~.~.JLF-."HH as medidas que poderiam 

ter sido adotadas para impedir o "dumping social'" que consiste nos baixos 
salários agentes econômicos instalados nos países do Terceiro 

Mundo. 

O fenômeno conhecido por social ocorre por da 

produção. 

Com a necessidade política de ao processo 

com que os governos de vários L:;)IC"''-lV;:' 

passassem a 

para que o fluxo 

~'C'Uk.«vU~ pudessem ocorrer desde seus territórios. 

e outras 

razão ética possibílitou também a opção aos econômicos que 

se instalarem no Terceiro Mundo, o 

dos baixos e precárias de 

Países alguns com um ritmo 

outros nem tanto, a 

título Coréia do Sul, Macau, 

Singapura e permitiram uma série de vantagens com 

de que foram atrativas ãs empresas 

Desta os atores econômicos contaram Ce contam) 

mão-ele-obra qualificada e habituada ao por um custo 

Quer praticando o mais puro capitalismo 

a MARX e ENGELS no passado. 

sem descanso "''-lU<tlllC\l ou 

trabalho menos vantajoso para as mulheres e a da infância - sem 

condições de e segurança. 

CSlOl:lIIIZCL;:LO ver CAPELlA, 1997, p.L'l'.-Z'tJ. 
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o 

mega-empresas que buscam 

de moela que a "cláusula social" 

.. 

, 

I 

, 


, 


I 

Os governos industrializado, europeu 

aceitar o 

de mais de um século de lutas entre e 

queriam evitar um ritmo de 

no futuro, que poderia 

sociais de difícil 14 

promoveram o 

modo que 

empresas de 

menor concorrência 110 comércio 

glolxd, estancamento 

que os países 

dos recursos humanos 

haveria o risco ele cl L1e a 

Para 

também 

de 

um 

que o peso do 1Gas 

barata na 

em novos mercados dos elo 

Acordo de 

2.3- Propriedade intelectual GATT 

A inclusão cla no GATT devida U",jiL'UL 

" n ,JVUU"" econômica exterior.de 

no 

que 

Este progresso 

I _ ...._---_....._---_.._--------_..... ~---~--------:=:' 
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substantivo veio a ser conseguido, então, pelo tratamento do problema como 

uma prática comercial desleal no âmbito do GATT, com o pressuposto de 

que a falta de proteção acarreta a concorrência desleaP6 

Em segundo lugar, deveu-se à insatisfação gerada nos países ricos pela 

incapacidade e lentidão para conseguir a ampliação da proteção da 

propriedade intelectual no seio da Organização Mundial da Propriedade 

Industrial (OMPI) , órgão especializado da ONU. Esta situação acabou por 

facilitar a mudança de âmbito do tratamento normativo do tema, transferido 

definitivamente para o GATT, onde as negociações eram mais atrativas 

devido às perspectivas de abertura de mercados internacionais I? 

Na OMPI se produziu um bloqueio político pela ação de grandes 

blocos de países que, atuando como uma só voz, não levavam em conta as 

peculiaridades de cada um. No âmbito do GATT, com toda a variedade de 

temas comerciais, era muito difícil que se produzisse esse voto mecânico por 

blocos. Os interesses econõmicos acabaram prevalecendo sobre a retórica 

ideológica, principalmente pelas vantagens barganhadas individualmente. 

Os países desenvolvidos conseguiram desintegrar o Grupo dos 77, composto 

por países em vias de desenvolvimento e subdesenvolvidos, levando à 

prática a máxima do "divides e vencerás"IB 

Assim, dentro do marco da liberalização do comércio mundial, as 

negociações do Acordo ADPIC comprometeram os Estados-membros da 

OMC a protegerem adequadamente em suas legislações internas a 

propriedade intelectual l9 

Algumas desvantagens apontadas para o tratamento das questões da 

propriedade intelectual no seio do GATT, no que toca às patentes, [oram: a 

falta de pessoal qualificado no GATT (enquanto abundavam os especialistas 

16 A idéia ele: LratZlr os problemas da proLeçJo da propriedade industrial no GATI constou da declarat;ao de Punla dei 
Este, firmaeb em 20/9/1986, que deu infeio a Rodada Uruguai, entre os Lemas novos para negociações estavam os 
aspectos dos dirciLOs de propriecbclc intelectual relacionados com o comércio, sigla ADPIC (TRIPs: Tracle Related 
Aspecls of IntellcCluul Properly RighIS). 

17 Ver FORlIO, 1996, p.409-41O LOBAIO GARCíA-MI]AN, 1997, p.240. 

18 Emre os inlegranles cio Grupo: Brasil e Índia. GÓMEZ SEGADE, 1996, 1'.44. 

19 IVlASSAGUER FUENIES, 1995, p.169. 
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neste tema na OMPI); o risco de duplicação inútil de trabalho entre OMPI e 

do sistema tradicional apoiado em grandesJ 
pela OMPI; a possibilidade de colocar em perigo 

o sistema 	 porque os norte-americanos mais entusiastas 

a iniciativa GATT eram dos setores industriais que se beneficiavam da 

o farmacêutic02C 

de tratar da propriedade intelectual, 

no GATT foram: a possibilidade de uma saída 

em que se encontrava a OMPl, depois do fracasso para revisar 

União a existência de um âmbito de negociações 
(\tc'rp,~pr e obter contrapartidas pelo respeito aos 

a menor probabilidade de que 

um entre blocos de países com 

e a possibilidade 

conflitos. As duas 

decisivas21 
. 

No tocante à o mecanismo da OMPI não era 

que os casos de 

poderiam ser levados a Corte 

nunca se registrou a intervenção corte 

para temas propriedade intelectual, pois certamente haveriam 

que nenhum desejaria arrostar22 

2.4- Interesses protegidos pelo GATT 

GÓMEZ SEGADE, desde o momento em que os 

com as potências mais industrializadas, optaram por 

incrementar a da propriedade intelectual através do GATT, 

proteger os interesses dos países mais desenvolvidos. 

de P;lris, 28 e Convcnç?lo de Berna, ml. 33. Quanto ao falo ele não ler sido 
Eaia, ver o re~m0 do seu ex-Di;-etür-Gc;'al: BOGSCH, 1983, 



E que a 

para, 

industrializados e os riscos fJVC~LLUULJ deste lema ser 

âmbito do Ricos", que constituía o GATT. Esta 

a invocarem 

que ela estava atribuída na 

vuv",,-,,,u não vingou por muito e os 

GATT e da OMPI que não existia 

para que o GATT tratasse 

No mesmo opina MASSAGUER FUENTES, 

A 

de eliminar as 

industrial e 

que até então não havia 

entre o comércio e a um 

verdadeiro "matrimônio de interesses" que 

consiclerando que os de propriedade são nem 

do comércio internacional 

que se ocupava 

ficar à margem da 

como foi a Rodada 

GATT 

2.5- Constituição da OMC 

A OMe é um 

como 

p.131-17C. 


"lntellect'J~11 Proper~y Imcrr;a~hmal Traclc: 




estrito, independente 

jurídica de Direito 

recursos destinados às ll"'~C.:""U.L"'"C.;:' 

marco institucional comum para o desenvolvimento das relações comerciais 

mundiais2n 

i, 
" 

f 

I 

por Acordo 

janeiro de 

organização 

funcionalmente. 	

de Marraqueche, também,r abril de 1994 e vigorando 

sua natureza jurídica, trata-se 

• 	 Público. Não está r 	 membros, como ocorria com as instituições de Bretton 

I BlRD, e nem subordinada à ONU. Foi estabelecida por acordo entre 

• membros, cujo instrumento internacional forma uma unidade 

11' 	
porque a sua contém o Acordo constitutivo mais 

quatro anexos, com status de acordos internacionais e 

aUlonomia, entre os quais está o ADPIC28 

com os 

o Conselho Geral, os '--',"'He'"",, 

A O'v1C tem 

seguintes a 

setoriais 

de iniciativa própria e funcional, 

ADPIC) e a Secretaria Geral. 

I 
~ 

I 
emendas devem ser 

da OMe. 

Os membros iniciais 

I 
r 

I 

Conferência Ministerial, máximo 

poderiam ter sido as partes contratantes 

GArI, 

ele sua competência 

de 1947. De um 124 Estados representados que aceitaram 

novo acordo, 115 o e 109 o ratificaram. A União que por 

em matéria de política comercial 

1997!bl, p.lS. 

[iria; do Acorde M<1lTaqueche, 

ivlANGAS MARTíN. 1996. p.345. 
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GATT, 

Os eSI.aClos··mlem 

mantém-se a prática do consenso, como 

espécies de maioria a 

nos acordos, inclusive no constitutivo. O procedimento de variável 

segundo o conteúdo e os acordos e anexos 

26 MANGAS MARTlN: 



2.5. J-

consiste na 

tarifárias 

permite que cada um dos 

máximos dos seus agentes econômicos no comércio 
a na 

aos corno parte do GATT, 1947, e os seus 15 Estados-

membros, que firmaram individualmente o Acordo constitutivo da 

. No caso do ADPIC em que a 

é compartida, ela dispõe votos todos 

Outros Estados unidos por algum regime Jurídico de 
regional aderir à OMC e seus Acordos. A admissão 

de dois terços da Conferência Ministerial, sendo um caso '-"I.J'A.lGU 

são todos membros 

seus 15 

o Anexo 4 por normas próprias, inclusive de composto de 

O da OMC, por ser constitutivo 

no próprio instrumento. 

vários acordos comerciais 

e carne 

sobre: aeronaves civis, contratos 

IJUUHLU;:'. produtos que devido seu caráter setorial 

tem autonomia em relação aos demais aC,)rClOS 

de uma 

o deve ser feito 

A OMC assenla-se os principios nação mais 

e proibiçào discriminações3l 
. 

de comércio entre 

diferenciadas para ncnhum 

envolvidos 

internacional do trabalho e a 

comparativa que os produtos particularmente devida à 

tecnologia. 

que a 

fundamental O:VIC, tendo em vista 

de conflitos comerciais 

Docios de seI. 1995 k"r.e'·:c!lls por MANGAS MARTiN, 1996, p.346. 

DICTAh.{EN Tnbunai de Justi(n dRs Comunidades Europelas, de 15/l1l94. 
31 MAETIN, IGLESIAS PEADA, 1997[b], pIS 

------------.--------



I 

sua mão de instrumentos 
o seu 

aplica, está a 

internacionais entre países e evitar as medidas unilaterais que 

conceitualmente lhe são contrárias. 

É questionável, entretanto, a autoridade que poderá ter a OMC para 

eram previstas excet;ôcs 
(~lCordos de livre comércio para 

de I!vrc c\Jrrlén.. 10. Sobre c!ÜUSllla de naçâc mais 
ou 

235 

impor decisões contrárias a eventuais 

11111'1(11('(1<: 

pelos Estados porque 

i 
I, 

, 

I 

I 
I 

provas da 
nas horas em que se 

de produtos 

provenientes da União 

IV'''''',,"'' e unilaterais que 

abundantes ajudas 

que é vista como 

condições de fomentar este tipo de 

252- Princípios de de 

o 

concedidas por um 

automaticamente válido seus 

lívre-cambismo do século XIX e início 

permitiu um 

No acordo 

era considerado 

O princípio de proibição 

as 

ou não da OMC, será 

Este princípio era a 

século XX. Previsto numa série 

comércio que até então não 

princípio, que figurava no 

visa coibir as 

ele comércio exterior 

desestímulos para a negociação 

exemplo taxas alfandegárias 

governos criação de estímulos ou 

etc.. que tenham por objetivo 

de determinados produtos, como por 

por produtos, controle 

ou dificultar o comércio com 

determinados países. 

para 

,1997; BRASIL x EUA, 1997, 

20 pcrm:tir-sc ~l s:..:a nolú Jp:icaça,_, C:T, CJ50S 

cspec::'-lis), un:~ic Jc'--~a'1e:ra e 
ver: ORCALll, 1996, p,166-1 

unilaterais que possam ser 

o governo desse tem dado 

a pesquisa e desenvolvimento 

por outros países que não têm 



não 

2.5.3- Princípio rm1,pY1i17rrln do meio 

A 

manter-se na sociedade 
meio ambiente é uma bandeira de luta que tende a 

Os movimentos dos 

pa[ses elo Primeiro Mundo, onde a degradação natureza começou antes, 
têm sido bastante ativos na tentativa de promover a conscientização da 

povo 

ainda não encontram respostas mais concretas por 

que 

resultam processos poluentes. Por outro 
respaldo em normas e 
concretas que as existentes contra a poluição. 

consumidor, que segue comprando 

obter um 
enérgicas 

O Acordo não poderia 

"politicamente correto" 

setores 

um principio norteador de 

Com o Acordo 

ao tema 

da insistência das 

que foi inserido 

ao meio ambiente. 

na das 

os 

níveis de a utilização ótima 

conformidade com o objetivo de um 

recursos 

que procure 

podem ser 

os diferentes níveis 

e e incrementar 

bastante 

no mês 

O fato não levarem o tema em 

claro da reunião da ocorrida em 

de 1997, para tratar do meio ambiente, 

o do controle da emissão gases 

poluentes como era e, ao com seu os índices 

permitidos emissão de gases serão pouco reduzidos, além de contarem 

com um período para a aplicação. 

c!Jnfonne no inforrce da Brundtlaod de :987. 



':>VU'-UC<.U.<. estará em '-..UilUl,,"'C::> 

requer, ou se aos interesses 
econômicos que não o 

contaminante. 
decidem os destinos da 

a assumir o custo econômico 

essa omissão com a 
produtos que estas IT),"r1!f"I'lC 

Os do Terceiro 

sobre seus 

três coisas: 
com um mínimo deterioro do meio 

que a 

em às pessoas que 
é que ainda não estão 

contornar () encarecimento dos 

ficou 

como 
restritivas do 

internacionais sobre r-,ync,>r"r;rClr. 

, 

t 
l 2.6- Efeitos da constituição da OMe 

I 
 Os mais 

transitórios 

No Informe Anual de 1997, da ficou que: 

I 
em 1997 mna 

um. sistema normativo 

, 
a OMe 

35 

I 
I1fto murh, 1997. 


MANCAS IYIARTil'i, 1996. p.362. 
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pela União 

o 

dinâmico e 

manifestadas pela 

em 15 de fevereiro, 69 

de vasto alcance para os ç",-"u-nç 

Por 

aceitaram 

telecom linicações LI ","."LLt.'. 

Em de março, 40 governos convieram em reduzir os direitos 

ele tecnologia da começando em jLLlho 

1 com o objetivo de sobre esses produtos no 

ano 2000. O comércio dt: tecnologia 

ao passo C/ue o 

em 

internos internacionais. 

O um capítLtlo inteiro a fcmdo a 

entre comercial e política concorrência. Reconhecendo, 

o des[a\'cmlvel C/w: podem ter na concorrência as 

comerciais governos, o capítulo se centra nos (feitos de restrição Oll 

comércio qcle podem práticas empresariais. Se 

fxaminam os meios legais 

(lU corrigir esse 

potencializar a 

a nível nacional pelos governos 

que 

e as em 

nesta matéria'·7 

do comércio 

disponíveis, referentes aos anos de 1989 e 

observa-se que as maiores 

(12 e 16%) e 

foram 

(9,1(15 e 16%), Estados 

resto do mundo exportou e 63%. As maiores 

foram realizadas pela União 06,2 e 1s°;(») , Estados 

Unidos (l e 1 Japão (7 e 10%), o resto do mundo importou 61,2 c 

37 cr:"vlC. PRE5S/85,:3 de d:ciembrE 1997, dntp://wWW.WlO.O:g/> acesso em 12 jan, 

38 '-AJJVI'IJ"u:\UJCJ1~UROP:::AS ... :991, p.27. 1997, 
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Os econômicos Marraqueche já se LUéUHiL" 

aumento das cifras do comerclO internacional. Exemplificando, o 

mundial de mercadorias cresceu 9% em 1994, o triplo que em 

mais alto desde 1976. As cresceram 1 que a 

maior fatia coube às materiais de escntono 
computadores que alcançaram 11 % do total das exportações}'!. 

Segundo MANGAS os períodos transitórios 

como em iJll'"-m,,GlV do Acordo de 

somando-se às questões atrasar por anos os 

negociação para o crescimento econômico, quer dizer para 

a do processo de do capitalismo, que de certa 

maneira era esperado para o 

poderiam conseqüências e 

para todos os setores: primeiro e os outros 

nas possibilidades de lograrem seus ""''''' 'U'1 a partir de algum momento 

por isso trabalham. Os na matemática econômica 

de exportar 

da abertura do mercado ao 
I 

intelectuais etc. t 
aos agentes econômicos que 

se encontram as 

elas empresas. A batalha. a mais acirrada, o jogo •I 

por fatores como a 

nos Estados, das LVllU!I"~j'-,, de competítividade, das 

do comportamento 

da 

A 
possuem e aos centros econômicos 

em termos intelectual, especialmente a , industrial. Dentro item destaca-se a 

e informáticos e outros como 

f 
o turismo o lazer, software, seguros, intermediação etc. 

A importãncia sócio-econômica 

I 
seu crescimento na economia 1992 

aumento superior ao Levando 

Wu\RTrN, 1996, p.J59. EL COMERCIO mund'n; : 995, :055. 

I MARl;~, 1995, p.359. , 
• 239 
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consideração respectivamente os anos de 1958, 1989 e 1993-1994, na União 

Européia passou ele 39% a 61 % e depois reduziu-se a 53%, no Japão, de 

40% a 59°!c) mantendo-se em 59%, e nos Estados Unidos, onde mais se 

desenvolvem as redes e serviços intelectuais, foi de 58% a 70% e 73%. Na 

antiga URSS passou de 35% para 41 %, sem dados posteriores4L 

Não se pode considerar e nem comparar estes dados com os do 

mercado informal, onde se insere o mercado invisível de drogas e 

armamentos, que imagina-se movimentar riquezas do mesmo nível de 

grandeza do mercado formal42 

Cabe assinalar que a constituição da OMC beneficia aos países 

industrializados, antigos e novos, e que não enriquecerá os menos 

desenvolvidos. Isto é, o que se pode deduzir pelos dados colhidos. As 

exportações realizadas pela União Européia, Estados Unidos e Japão 

alcançam em torno de 37% do total que o mundo vende, sobrando 63% para 

o restante. Quanto as importações, a União Européia, Estados Unidos e 

Japão compram 38% do que o mundo produz cabendo 62% CIO restante43 

Se consideramos que no período havia uma população mundial 

estimada ele 5.500 milhões de habitantes, sendo que na União Européia 

(368,7), Estados Unidos (258,3) eJapão (124,7) somavam 751,7 milhões ou 

13% - numa aproximação de dados: um décimo da população mundial 

compra e vende, quer dizer movimenta, mais de um terço do comércioH 

A América latina, que no seu conjunto constitui um aglomerado 

excessivamente heterogêneo e desequilibrado de países, apresentando níveis 

extremamente diferentes de potencialidades e de desenvolvimento, 

participava no comércio mundial, conforme dados de 1985 e ] 990, 

respectivamente, com 6,2% e 4,9% das exportações e 3,8% e 3,7% das 

importações. Para uma população ele 433 milhões45 

41 COMUNIDADES EUROPEAS ". 1991. 1'.19. e 1997, p23. MANGAS MARTiN, 1996,1'.359 

42 ROSA, 1996, 1'.3. 

43 COMUNIDADES EUROPEAS ... ,1991,1'.27, e 1997, p.34. 

44 Daclos pOpuL1Cion~lis da Uni;10 Europcia, Estados Unidos e jap<1o contidos no mJpa "LA UNIÓN Europca: EsudDs 

micmbros\ rcgiDncs y unidades adminislrmivas", publicJç<1o oficizd ela U11i,'\o EuropéiJ (1996), cirras ele 1993. 

45 jAGUARIllE, 1993, 1'.31. RELACÕES Comunidade Européia América Latim, 1993, p.30. 

-----_._-----
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para que possam compensar as 
Não 

estimam que o mercantil penalizaria mais 

que o atual sistema multilateral - o que ser 
I bastante

• 
2.7- Funções da OMe 

~ 1\ da OMC o estabelecimento das diretrizes de 
I 

para os seus Estados-membros, quer dizer impor o que a 
os países mais industrializados 

necessário à comercial e aos processos de 

Administra os acordos comerciais da OMC e serve de para 

trata de resolver as 

comerciais assistência técnica 
t formação para os em desenvolvimento; coopera com outras 

• internacionais48 

• 3. Acordo ADPIC 

Neste item analisaremos os direitos de 

ao comércio que emanaram do de 

das jogo". Trata-se de um conjunto de normas que 

dos direitos de intelectual em 
permaneçam fora do sistema, isto 

MA".IGAS MARTil\, 1.996,1'.359 

"Trihllcr~:I": Un:dos, Uniãü e Japão. 

I 48 f:J:1lC: <hlLj.,:I/\Vw\\"wto.org/> ac.eSS(l em 12 jóm. 1998, 

• 
---_..... ------------
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Os números anteriores, positivos para os mais industrializados, 

aos que as das taxas alfandegárias e a 

maior abertura dos acarretaram, podem entretanto ser 

para os do Terceiro Mundo, que necessitarão ainda de certa proteção 
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representa uma parcela "insignificante" em termos negociais. De forma que 

está constituído um sistema de propriedade especial, que por sua vez se 

insere no sistema mais amplo do comércio, a partir da contribuição 

significativa dos "donos do poder" ao processo de mundialização do capital. 

O uso e o tráfego mercantil da tecnologia protegida juridicamente pela 

patente abrangem agora desde a mecãnica até a biologia, o que implica dizer 

que qualquer campo da tecnologia é patenteável. O espaço demandado para 

o debate ético sobre o tema é tão grande quanto às potencialidades e 

possibilidades da produção industrial tecnológica. 

Possivelmente o homem econômico, aquele que é capaz de uma ação 

tão eficiente quanto "invisível", com as possibilidades do uso e 

potencialidades do lucro, com as garantias oferecidas pela propriedade 

intelectual, tenha ultrapassado a penúltima barreira na conquista das coisas 

que podem ser objeto de comércio. Talvez o que ficará pendente para este 

século XXI será a propriedade do corpo humano enquanto tal, e as espécies 

vegetais e animais. 

Prevalecendo esta tendência de desenvolvimento, normatização e 

organização econômica as gerações de um futuro próximo poderão 

encontrar novamente no mercado formal, outros seres humanos, como se 

comprava um escravo. Assim, se poderá adquirir num supermercado um 

bom exemplar de humano, com os detalhes que mais satisfaçam aos desejos 

do consumidor, desde a garantia até a grife com marca registrada, além da 

promessa de que se não ficar satisfeito poderá devolver o produto e obter o 

reembolso do pagamento. 

l-lá uma infinidade de questões encobertas pelas possibilidades da 

propriedade industrial e pela colocação das coisas no comércio, com as 

respectivas implicações em vários âmbitos, como o político, o social, o 

econômico, o jurídico e o bioético. 

O Acordo representa a tentativa mais ambiciosa de regular e proteger 

os diferentes bens imateriais em todo o mundo. É um acordo de grande 

envergadura e complexidade, não somente pelo conteúdo substantivo e 

adjetivo das novas normas, mas sim pelo enfoque global que á dado ao tema 



e pela 

mudança na 

,. 


à vida econômica comercial; uma 

dos institutos da propriedade intelectual, novas 

interpretações e novos atores40 
. 

o 
práticas de 

ADPIC possuí dois mecanismos básicos para 

de proteção em 

à propriedade 

os Estados-membros 

de propriedade através de 

o ADPIC trata dos direitos de autor e conexos, marcas, 

e 

os 

geográficas de procedência, desenhos industriais, patentes, 
.~ circuitos proteção de confidencial 


práticas de concorrência desleal em contratos de licença; 


princípios 

lliCUU'<LLlll".av destes direitos 

a e controvérsias 

Oa~;lC()S abrangência e exercício 


direitos de destas normas, 


C inter conexos, 

bem como entre os 

membros. 

no Acordo a terminologia segundo a qual a 

Íntelectlwl é o do qual os direitos propriedade industrial e ele autor 

são as principais No Brasil, a propriedade se 

utilizava na legal e doutrinária para o Direito Autor. 

Antes na discussão para melhor entendê

é necessário conhecer os atores que da sua 

I 
Ir, 3.1- Negociação do Acordo ADPIC e seus principais atores 

Complementando as informações do item anterior, sobre o processo 

de negociações no GATT, deve-se que o Acordo ADPIC o 

resultado de âmbito na normas 

sobre a sistema o enfrentamento Norte-

LA GANDARA, :997, 

I , 
• 
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mundial: 

Sul, que marcou o sobre as da de Paris, versão 

Estocolmo ao fracasso, se transladaram depois para o 

GATT 

Por da Assembléia Geral da às 

Unidas como Ao 
assumir a filosofia, estrutura e 

incorporou os efeitos tensões políticas entre os 

o aperfeiçoamento e o controle 

da propriedade intelectual permaneceu, menos 
sob seu protagonism051 

• 

da OMPI vinha sendo fomentar a proteção 

o mundo. As suas funções, os 
entre outras, melhorar e 

harmonizar 	 nacionais, favorecer a 

assistência técnico-jurídica e 

o 	 não leve incidência 
rlP,]é>tip intelectual até a década 

que estava para o comércio de produtos. a 

OMPI permaneceu como a instituição protagonista no campo da 

dos direitos até o acordo final Rodada do GATT. 

os anos setenta buscava uma reformulação 

fruto uma llL\..'-O>O>luauc.. que se mais intensa 

nos anos 

natureza: 

por várias 
e np.r'YITP das 

~o início da década de 1980 houve na OMPI uma dos 

contra os prejuízos que lhes acarretava o sistema 
Os conceitos em crise eram o da o da patente 

como um tíüdo ele 	 naturaL Os 

1996, p.36. 51 Rcsol U(,l..O zk I 

CO!1\'cnz.;il0 de 

GÓMEZ 

14f!119ó7, que a 01....1P[, 4\>, 



ao seu 

de manterem sua f 
.. 

, 
•
• 

.. 

r 

como no elas marcas, 

Pode-se ilustrar com um exemplo que dá 
elo !enõmeno_ no de 

da dimensão 
do Brasíi se 

antes de ser admitido 
a de 

o no setor 
5 bilhões 

pela OMPI rc,,;s:J.r a ela de l\;ris: 

.. 

tratamento 

entre 

as 
um grupo que reunia 77 
seus nacionais a introdução de cláusulas que um maior 

direitos 

'-'~_H.. "_'-"U uma postura 

alnda que os interesses dos seus membros não 

levar nenhum avanço 

• 
• 




com grave 
biotecnológica que 
Mundo. A 

americana. Somente os muito 

sua economia, até que 
existia. O mesmo a outros 

acreditavam 
das mais perversas formas de para impor a uma 

mundial-

na era estimado em 
As transnacionais (SANDOZ, ROCHE, 
RHODIA, 

a política de 
proteção insuficiente para os 

ao incremento do 

o retorno 
considerados 

de iniciativa unilateral, com uma 
foi muito criticada por outros 

SCHERIT\G etc.) com a 

600 milhões por ano 

Os Unidos inicialmente 
diversos países onde 

direitos uma melhoria da 
Como persuasão, condicionavam a concessão de nyptc,,'pn 

à propriedade 
com sanções comerciais e aplicando-as 

carga de protecionismo, que 

O durante a fase de 1l1..-.t;V'.lc",ve.;:> do ADPIC, viveu ameaça 
constante de "retaliações" comerciais por dos Estados Unidos, 

''''.UlU''''' restritivas às importações de 

nova de patentes, os norte-americanos estavam interessados no 
desenvolvimento tecnológico das 



o sistema 

eslava em exigências aos 

disso, era um sistema 

Para GÓMEZ a estratégia imposição unilateral 

, 
r determinados níveis proteção, como era o caso da mantida nas 

H~KV~H',,'J~" comerciais bílaterais, se tornou insatisfatória porque os 

compromissos assumidos no GATT e, além 

da propriedade industrial no mundo 
com maior ou menor de proteção 

seu maior ou menor grau de resistência às 

• 

norte-americanas ou dos 
países mais desenvolvidos, 

era injusto, deste modo, porque nenhum 

Unidos ou à União 

seus sistemas na matéria, 

por não conseguir um avanço 

novas 

, 

, 

• 

e da propriedade intelectual, que os acordos 

circunstâncias que o processo 

revisáo da União de Paris em 

1980 terminaria em quatorze anos depoisóv, 

dominado, como já 

no qual os em 

mais ativos foram o Brasil e a índia, porta-vozes do 

se viu debilitada da do 

com a 

no ano 

r 
, vias 

'. muro 

Berlim, em 1989, que antes 

à a um 

lugar na Comunidade Econômica Européia e mudaram os rumos da política 

uma 

propriedade 

externa. Entre 

peUC\0l1C:5 '"'''liZ:''.:'''' Mundi81 

LA b:~l:lC:J. y Luinoarnerica: poHtk0s', Patemc5, el;,ema mds difícil 
P~)r cI problc;~:l p:'l!erlte;~, Estados Unidos i~c111S0 la No mês de 

rc\'erc;r~) ck: 2001 l~s~ados Unid::::s apresentou 

,• 
• 
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considerar que, caso não 

propriedade a 

um 

Uruguai não 

da mundialização 

de 

que muitos países estavam 

pelos 

vias de 

GATT O conDito 

dos interesses dos países 

fato de os dos países 

n~io l.omaram 

vários analistas que os missões 

que paniciparam das tratativas não tinham os conhecimentos técnico-

necessários para 

Os 

Unidos, que adotaram 

os interesses 

normas 

modo, foram os países mais 

Européia 

de pressão para reprimir a 

os 

e instrumentos mais eficazes de 

direitos de 

61 \'u 
62 vt.T 1997,p,16S. 



t 

11, sueco que iniciou os trabalhos no ano 

Os primeiros documentos de sugestões e propostas foram 

aDresentados pelos Estados e pela União Européia, Depois foi a vez 

do Japão, seguindo-se os contendo as sugestões do movimento 

promovido por uma poderosa de mega-empresas, que publicou 

urna proposta de normas destaque para a 

possibilidades de concessão e eliminação 

de explorar industrialmente o invento nos países onde 

patenteh4 
, 

ll.-Jo;,VI.-.LC<U.V por iniciativa dos Estados 

decididos pelas 

O texto final do 

e contemplando os 

potências comerciais, nr,r.".."",,> apresentada pela União 

e depois 

aos membros, que 

desenvolvidos e 

Portanto, é uma 

i,le.'l,-<L)L'" de caráter substancial 

3.2 Por que um regime jurídico mínimo para a propriedade 

intelectual? 

O sisLema internacional f"'''«(''' intelectual até a constituição 

da OMC estava composto elementos as 

legislações nacionais de a Convenção da União 

Paris, a Convenção além de 

como a OMPI, as de 
I níveis e a 

• 
!' 

l 

~ 
Lars [' R. ANELL. "nUa emoa'xac:or da p,4649 

"Ras:c Fr~1I11'.::wc,rk ~l:- G/\TT P~8\'is:o;:s OH IntdecLlul Pr0perty: SL1.tcmenL Vie\vs ~)[ lhe Ellropean, ]uponcsc: anel 

U:l:lcd 51.~~le U~:si;1e:)s Com:-;-:lJniLics". GÓMEZ SEGADE, pA7. , 
I \I!\NGAS IvlARTIC1. 1996. . rUGORES DE IA GANDARA, 1997, p.lO A 

c:,JesJ dos dirtHns de propriedade v;;\rias um dos ol~ictivos priorit,-\rios 

(iOS pníses induSlIÍJlizéldos. IGLESIAS PRADA. 1997[81. p.13l. 

fORZIO. 1996, pA08. ,• 
• 
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intelectual e aqueles 

proteção propriedade llW,,"l<.'_C A tensão 

normas internacionais da propriedade intelectual passaram por 

vários estágios e num contínuo processo O 

mesmo ocorreu com a instituição encarregada coordenação 

decorrentes normas como se esboçou 

No que toca ao aspecto 

economia e sobretudo aos 

a industrial mudando sua 

base para os setores vinculados à pesquisa e criatividade, sendo que a 

se tornou na filosofia empresarial determinante do 

êxito no universo da competição e concorrência entre empresas. Ocorreu, 

uma mudança também dos ciclos que 
vez mais curtos. 

em ítem 

nuclearpropriedade 

crescente globalização 
avanços 

como 

Mas o econômico relevante e fundamental, neste contexto, a 

um número crescente empresas no 

escala Como a circulação o sucessoa 

comercial de muitas mercadorias desencadeou também a 

sua vez provocou o aumento elas tensões entre os 

com sistema ele da 

que os 

constituem um elemento de 

os problemas de nível microeconômico 

passaram a macroeconômicos, 

dos que 

empresas competiam com aquelas era 

ao produzirem 

países mais sempre 

não 

No político 

para a elo contexto 
entre blocos rmml,C\r,'l que os passassem para todos 

C;O~[EZ SlGADE. p.38-3'l. 
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os âmbitos e instituições, entre a OMPI. Mantiveram-se as 

confrontações leste-Oeste, que diminuindo com a mudança rumo 

da antiga Uniâo Soviética, e entre os países 

grupo dos 77 menos 

Sob a óptica das 

facilidade ele utilização 

tornando os titulares de 

e sem que houvesse 

setores industriais das 

tecnológicas sem a 

houve em várias áreas uma 

de todo 

onde há 

se produziram as maiores 

jurídica. 

No âmbito transformações, tanto na 

dos dos consumidores. E as 

empresas perceberam, mais do que antes, que a propriedade intelectual era 

um ativo valioso e que as licenças de podiam se converter em 

importante fonte de ingresso. 

Desta forma, na de 1980, uma 

interdependência no comércio e a de integração das diversas .. 
I 

I
, 


e normativas a seu tornavam indispensável um 

e uma solução para seus 

momento em que as 

Isto porque o comércio e 

intelectual possuem íntima com o 

comércio internacional, campo jurídicas da 

resultaram e de solucionar problemas 

Ao ser feita a redação do instrumento do Acordo ADPIC houve a 

preocupação de consignar eram os "desejos" dos membros, quanto aoS 

que se esperavam do mesmo, evitar distorções na 

- o que ficou expresso no seu 

GOME SEGADJ'. 1996, 1'39. 


POHZIO. 1996,1'410 PIMENTEL, 




mundiaL 

ADPIC a redução das distorções e 

pela eliminação das suas causas, entre 

aos direitos de propriedade 

intelectual, Por sua vez, que essas medidas e procedimentos destinados a 

nüo viessem a se tornar, depois, obstáculos ao comércio 

Para 

sistemas 

governos; 

essa 

No 

criar urna base 

Por 

........,o"'unu.... de um conjunto de novas regras que 

, primeiro, que incorporasse 

e dos acordos e convenções 

propriedade intelectual; 

no tocante à existêncIa, 

intelectual relacionados 

C<.\'j .... , ........ '''',;;',''' meios eficazes e apropriados para a 

as diferenças dos 

e 

controvérsias entre 

princípios, regras e 

sancionando 

expressos, também, os seus 

os direÍtos de propriedade intelectual são direitos 

internamente 

para a proteção da propriedade 

dos governos, são 

com mais flexibilidade par;:! 

regulamentos, de forma a habilitá-los a 

viável, 

de reduzir tensões, mediante 

obtenção para a solução de controvérsias, 

como serií com ;:!s regras no Acordo ADPIC por meio de 

procedimentos multilaterais, E de estabelecer relações de cooperação mútua 

entre a OMC e a OMPl, bem como, com outras organizações internacionais 

relevantes, 



p<23: ,,; Acordo ADPIC 

as ~lbrLgaç,5e5 mfr,imas estabckccr::Jo 
PRADA,1997[a1, 

a primeira 
ADPIC foi a de colocar 

3.3- Objetivos do Acordo ADPIC 

ADPIC 

mínima 
intelectual nos mercados dos 

necessárias cle segurança 

cle no 

de 

entre dín::ilos 

tem 
com I1bcrd:.lde (, rnÉlC(:o 

do ADPIC 

It-gls1mlvJ nlcd',~E1le o 

MURlEL PALOMI'lO, 1997, p,97: c oble,ívo 



mmulia/: 

o objetivo, é que a dos direitos de propriedade 

se converta, de fato, em um ao comércionão 

como observa o único objetivo a extensão 

de em 

tendo em vista que até abril de 1997 o número países que 

o queOMC a 131, para os 

prescreve o ADPle. O ser constatado pela 

do ADPIC, por exemplo, no que trata de 

e a nova lei de intelectual. 

4. Conclusão 

produção 

com esta 

Comerciais 

O 

do comércio mundial têm como principal centro 

a OMe. A 
Rodada 

do GATT. Os interesses 

que tiveram 

o consenso para sua aprovação os membros 

que bem essa sobre a 

Os países em desenvolvimento e, os 

ainda não possuem 

que possam o 

e regras do setor. 

mente, todavia, o Brasil é um aberto ao comércio 

membro da OMC, GATT e o acordo internacional 

da sua de acatar suas 

interno. 

::JE LA GA'lDAI'"". 1997. 10.71. 



, 

.. 
• 
, 

Resta, para os 

dos direitos econômicos no 

estudar o 

a adequada 

jurisdição 

mercantil. 
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